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INSTRUÇÃO DA CAUSA

Introdução

A parte processual denominada autor, fazendo uso de seu Direito de Ação, ajuizou sua demanda. Na sua petição inicial, na qual estavam presentes os requisitos exigidos pelos arts. 282 e 38, I do Código de Processo Civil, não havendo os vícios constantes no art. 295 do Codex, relatou a causa de pedir originaria e a derivada e, em razão dela, apresentou seus pedidos imediato e mediato. A demanda seguiu o procedimento ordinário do processo de conhecimento.

A pretensão do autor é ver solucionada uma lide, ou seja, quer chegar ao fim do processo com sua pretensão satisfeita, aguarda que o juiz julgue a causa acolhendo seu pedido, dizendo que é procedente de acordo com a regra do art. 459, ou seja, o Autor, ao final do processo, espera receber uma sentença, um título judicial.

Satisfeitos os pressupostos processuais, as condições e os elementos da ação, o juiz recebeu a ação, não sendo necessário fazer uso do art. 284, eis que a petição inicial encontrava-se regular.

O Réu foi validamente citado, estabilizando-se subjetivamente o processo e operando-se os efeitos da citação ditados pelo art. 219.

O réu apresentou resposta. Se, no prazo de resposta apresentou exceções, o processo foi suspenso e, resolvidos os eventuais incidentes, o feito prosseguiu.

O pedido inicial foi, então, contestado (defesa direta de mérito). Como o réu alegou algumas das matérias enumeradas no art. 301 (objeções que são matérias preliminares de contestação) ou, reconhecendo o fato em que se fundou a ação, opôs outros impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, o juiz, com base os artigos 326 (defesa indireta de mérito) e 327 (defesa processual), abriu prazo para o autor se manifestar, produzir réplica à contestação.

Em razão da questão de mérito não ser somente de direito e por não ter-se produzido os efeitos da revelia, o juiz não conheceu antecipadamente do pedido, abrindo prazo para que as partes indicassem e justificassem as provas que pretendiam produzir.

Em seguida designou-se a Audiência Preliminar estabelecida pelo art. 331. Nela não foi possível a conciliação, apesar do direito discutido na causa admitir transação. Nesta audiência o autor compareceu e o réu não esteve presente, contudo seu procurador judicial apresentou procuração com poderes para transigir.

Na mesma audiência o juiz saneou o processo, ou seja, resolveu as eventuais questões processuais pendentes, oriundas das preliminares ínsitas no art. 301. A seguir estabeleceu os pontos controvertidos e deferiu a produção das provas necessárias para dirimir estes pontos controversos, marcando a audiência de instrução e julgamento. 

A partir daqui, começa nosso curso, ou seja, vamos tratar da instrução da causa. 

Iniciamos no Livro I do Código de Processo Civil, (Processo de Conhecimento), Título VII (Procedimento Ordinário), Capítulo VI (Disposições Gerais Sobre a Prova), ou seja, a partir do art. 332.

Estudaremos os seguintes meios de provas: depoimento pessoal; confissão; exibição de documento ou coisa. Veremos a prova documental, a forca probante dos documentos, a argüição de falsidade; a produção da prova documental. Analisaremos a prova Testemunhal, a admissibilidade, o valor e a produção desta prova. Em seguida estudaremos a prova pericial e a inspeção judicial.

Aprenderemos o desenvolvimento da audiência de instrução e julgamento, não só na parte de conciliação, bem assim a própria instrução e julgamento.

Em seguida fixaremos as questões relacionadas com a sentença, seus requisitos e seus efeitos, passando para o exame e o alcance da coisa julgada.

Analisaremos o procedimento sumário, e os assuntos relacionados com as despesas processuais, os honorários advocatícios e a assistência judiciária.

Por fim e havendo tempo útil, analisaremos o Dano Processual e as responsabilidades das partes.

Caminharemos, portanto, em princípio, do art. 332 ao art. 475 do CPC.

INSTRUÇÃO PROCESSUAL

No processo de conhecimento, ultrapassadas as fases postulatória e ordinatória, o feito chega à fase instrutória, na qual serão produzidas as provas e apresentadas as alegações finais pelas partes. Neste período processual prepara-se o processo para o julgamento do mérito, formando-se a convicção do órgão julgador, assim, instruir tem sentido de preparar. Note-se que cabe a cada parte apresentar suas própria razões de convencimento para que o juiz decida a seu favor.

Segundo lição de Candido Rangel Dinamarco, a “instrução é o conjunto de atividades de todos os sujeitos processuais, destinadas a produzir a convicção no espírito do juiz”.
 Portanto, a instrução processual não está somente ligada ao exercício, no processo, das atividades relacionadas a produzir as provas, vai além, pois compreende também as alegações das partes, sejam iniciais ou finais, pois, das provas e das alegações produzidas pelos sujeitos processuais é que o juiz, captando-as, analisando-as e valorando-as, irá formar sua convicção para decidir. “O resultado a ser obtido mediante a instrução probatória é o conhecimento dos fatos e conseqüente firmeza para proferir a decisão.”

Assim, ao instruir o processo, as partes estarão equipando o juiz dos conhecimentos necessários para que preste o provimento jurisdicional, que, no processo de conhecimento, é uma sentença condenatória, declaratória, constitutiva, mandamental ou executiva lato sensu. Neste sentido, instruir é preparar, é equipar, é trazer para os autos elementos suficientes para o convencimento do juiz, não só as alegações, mas também as provas necessárias a demonstrarem suas veracidades, caso contrário, o interessado poderá vir a ser prejudicado na decisão do órgão judicial. “Diante da fragilidade da instrução processual, não tendo os litigantes se desincumbido, satisfatoriamente, de provar suas alegações, impõe-se a manutenção da r. sentença.” (APC 2001.01.1.105460-4 – 1ª Turma Recursal – Relatora Juíza Leila  Cristina Garbin Arlanch – DJ de 11.11.03)

Quem prepara? Quem participa da instrução? Os sujeitos processuais: o juiz, o autor, o réu, os litisconsortes, se for o caso, o assistente, o opoente, o nomeado à autoria, aquele que foi denunciado à lide, o terceiro chamado ao processo e o ministério público que é o fiscal da lei.

As provas são requeridas pelas partes e deferidas pelo juiz que poderá desconsiderar aquelas caracterizadas por inúteis ou protelatórias. O juiz, de oficio, pode decretar a realização das provas não solicitadas pela partes,
 até mesmo para colocá-las (as partes) no mesmo nível atendendo ao Princípio da Isonomia Processual. Segundo a lição de Nelson Nery Júnior, “dar tratamento isonômico às partes significa tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades.”
 “Não há que se falar em nulidade da sentença baseada em laudo pericial tempestivamente impugnado, eis que é facultado ao juiz indeferir provas protelatórias, quando este entender suficientemente comprovados os fatos necessários para formação de seu convencimento.” (APC – Apelação Cível (RMO) n.° 2001.01.5.003396-9 – 4ª Turma Cível - Relator Desembargador Lecir Manoel da Luz – DJ de 04-11-04).

Por sua vez, as alegações são produzidas pelas partes durante todo o iter processual, contudo, de modo especial são mais presentes na petição inicial, na contestação e também nas alegações finais.
 Por tal razão estas peças processuais merecem a atenção redobrada de seus autores. Em tais momentos segue-se o Princípio da eventualidade.

Podemos deduzir então que “instrução não é sinônimo de prova, nem fase instrutória se confunde com fase probatória,”
 não obstante existir dentro dos procedimentos processuais momentos específicos, não só para requisitar as provas a serem produzidas, mas especialmente para a produção, ou seja, a realização destas provas. 

A fase de produção de provas em determinado procedimento é mais extensa, mais ampla, mais rica, mais abrangente, como é o caso do procedimento completo, do procedimento ordinário; em outros procedimentos esta fase probante é mais concentrada; e, ainda em alguns, as provas devem existir antes do aforamento da ação, como é o caso da ação de mandado de segurança, e dos documentos que devem ser anexados à inicial, como determina o art. 283 do Código de Processo Civil. São conhecidas como provas pré-constituídas. Neste particular a lição de Dinamarco, verbis:

“Talvez seja o mandado de segurança o procedimento mais angustioso, em que praticamente inexiste momento predisposto a provas ou alegações, como no ordinário (alegações e provas escritas, só na impetração e nas informações do impetrado)”.

“1. O mandado de segurança é medida extrema, destinada à proteção de direito líquido e certo, devendo ser impetrado com prova pré-constituída, não sendo lícita a dilação probatória. 2. Restou demonstrado nos autos que a instrução probatória é imprescindível, sendo o mandamus a via inadequada para a pretensão do impetrante.” (APC 2001.01.1.083198-5 – 3ª Turma Cível – Des. Arnaldo Camanho de Assis – DJ de 22.02.05).

Os pontos, quer sejam de fato, quer sejam de direito, que estejam relacionados com a admissibilidade e o teor do julgamento da questão posta em juízo, ou seja, do mérito, são objeto de conhecimento. Determinados pontos são levados em consideração no momento do julgamento do mérito, outros possuem qualidades para determinar se, naquele processo, será possível este julgamento de mérito, são relativos à admissibilidade do julgamento do mérito. Como sabemos, mérito é o pedido do Autor, assim o juiz, ao admitir o julgamento do mérito irá julgar procedente ou improcedente o pedido do Autor, pedido este relacionado com o Direito Material que foi, segundo o autor, violado ou encontra-se em vias de ser violado. Contudo o mérito somente será adentrado se o instrumento processual, ou a via processual escolhida for adequada e encontrar-se sã, sem vícios. Portanto, “do exame dos pontos e questões” resulta o modo como  o processo será julgado, com ou sem o exame de mérito. A sentença será definitiva ou terminativa.

Autor e réu carreiam para o processo questões e pontos, caracterizados pela doutrina como constitutivos, impeditivos, extintivos ou modificativos, que exercerão eficácia sobre o direito que alegam. Tais pontos e questões “são de algum modo juridicamente relevantes e, na medida em que o sejam para o julgamento de determinada causa, ali eles serão objeto do conhecimento judicial”
. 

Ponto e questão

Todos os atos processuais possuem a finalidade de dar, ao juiz, o conhecimento da causa a fim de que ele forneça a prestação jurisdicional. “Constituem objeto de conhecimento todos os pontos de fato ou de direito dos quais dependam a admissibilidade e o teor do julgamento de mérito.”
 Portanto, necessário que o processo não possua vícios de forma que impeçam o exame do mérito, assim há pontos que dizem respeito à admissibilidade de um julgamento de mérito e outros que são relativos ao próprio mérito, o que resultará em sentença terminativa ou definitiva.

Tudo o que influi no julgamento, seja com o exame de mérito ou não, denomina-se ponto. O ponto controvertido denomina-se questão. “Questão é o próprio ponto, quando sobre ele existe alguma dúvida.”

Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados.
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